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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 
06/04/2022. 
 

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (06/04/2022), às dezenove 
horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO sendo transmitida simultaneamente pelo 
aplicativo Zoom Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. José Humberto Abrão 
Meireles, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2022. Estiveram 
presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 
Presidente, Dr. José Humberto Abrão Meireles declarou aberta a reunião, conforme lista de 
presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 
REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 
Palavra dada ao Palestrante Dr. Fabiano Coelho da qual fez suas considerações sobre o 
tema, MP 1.109/2022 e MP 1.108/2022. Aberta a palavra para os membros da comissão: 
Presidente da CDTrab, presidente José Humberto, daria para aplicar a súmula 367, seria 
possível dividir as despesas oriundas desse teletrabalho? Em resposta o palestrante disse 
que o empregador tem que fornecer os meios tecnológicos e a infraestrutura. Segundo o 
mesmo o problema que irá surgir pela redação original da CLT é que deve ter um contrato 
escrito entre empregado e empregador. E se não tiver esse contrato escrito? A exigência de 
contrato escrito especificando quais são as despesas oriundas do teletrabalho é uma regra de 
proteção do empregador não só do empregador, pois o empregador corre o risco da 
atividade empresarial. O juiz não irá definir se o empregado tinha ou não tinha condições 
de se “equipar”, por isso caso não exista o contrato essa responsabilidade será transferida 
para o empregador; Dra. Rita de Cassia: Gostaria de explanar sobre a suspensão dos 
contratos de trabalho e sobre o BEM, se seria nos mesmos moldes? Palestrante responde: 
Ainda que aja alguma regra só será aplicada após o ato do Ministério do Trabalho, por hora 
não mudaria nada; Dr. João Paulo Chaves Arantes, secretário geral desta comissão 
pergunta: Tivemos muitas mudanças, como bem disse o presidente José Humberto, mas as 
flexibilizações (antecipação de férias, banco de horas, entre outras) que a MP 1.109 trouxe 
é imediata? Se não em qual situação OU quando essas medidas vão ser utilizadas? 
Responde o palestrante: Só será aplicada formalmente por uma ato do Ministério do 
Trabalho, em caso de Regime de Calamidade; Dra. Narla Mykaelle pergunta: Em relação a 
aplicação da Lei Processual trabalhista tem alguma mudança com as MP’s?  Responde o 
palestrante: Essas MP’s, não trazem nenhum tipo de impacto em matéria processual.  
Dra. Elen Kelem pergunta: O empregado que tiver com suspensão do contrato 
irregularidades na concessão no BEM, que antecede o MP ele pode ser acionado pelo 
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governo para devolver o benefício? Responde o palestrante: A empresa vai ter de garantir a 
jornada de trabalho que constou no acordo. Agora se tiver nova regulamentação, nessa nova 
regulamentação deve constar a referida mudança. A MP nova não pode alcançar situações 
pretéritas; Dra Edna Mendanha pergunta: Se acaso o empregador quiser colocar funcionário 
em teletrabalho tem alguma medida que o mesmo possa tomar? E no caso de ser o 
empregado colocado em teletrabalho e agora não quer retornar, o que fazer? Responde o 
palestrante: Esse empregado foi em razão da pandemia, por maior que seja agora o 
transtorno e constrangimento esse teletrabalho não é condição contratual não é direito 
adquirido que o empregador pode impor a ele. O empregador tem a prerrogativa de voltar o 
empregador ao trabalho presencial. Agora se não for decorrente a pandemia, for condição 
entre empregado e empregador, no caso entende-se que deve ter acordo entre as partes meu 
entendimento. Eu só compreenderia que o empregador possa impor o regime de 
teletrabalho caso não exista espaço para que o teletrabalho, ou seja, a função não atenderia 
ao teletrabalho; Dr. Leopoldo pergunta: Banco de horas negativo, quando existe 
possibilidade de desconto dessas horas que o empregado está devendo e se precisa estar no 
acordo de banco de horas? Responde o palestrante: Primeiro temos que ter no congresso um 
reajuste no que tange a redigir as MP.  Temos que pensar a situação no momento que gerou 
o banco de horas, pois se permito ser descontado no momento da rescisão, pare-se que o 
empregado ficou sem salário. Entendo que seria possível interpretar que seria possível. Se 
fosse um pedido de demissão, seria razoável, mas seria interessante colocar uma cláusula 
que permitisse; Dr. Wesder Patrício pergunta: Sobre as fraudes no BEM, qual sua opinião, 
sobre os efeitos desses contratos e efeitos dessas fraudes? Ensejaria justa causa? Palestrante 
responde: Essa matéria se resolveria com o princípios da primazia da realidade, se o 
empregado realmente estiver trabalhando no período de suspensão ele tem garantia de 
direitos. Agora se praticou uma falta grave, o fato da empresa ter praticado anteriormente 
uma fraude não inibe. A pratica de uma falta grave mesmo tendo contrato suspenso não irá 
impedir a justa causa; Dra. Esther, secretária-adjunta, leu pergunta deixado no chat da 
plataforma Zoom deixada pelo colega Dr. Sergio Almeida: O empregado vai trabalhar por 
produção mas terá que fazer login junto a empresa, isto pode descaracterizar esta 
modalidade de contratação. Resposta do palestrante: Hoje existe um debate instaurado. Só 
pelo fato de ser teletrabalhador não tem regime de jornada. Agora hoje é muito comum que 
as empresas consigam com diversos dispositivos tecnológicos que ajudam o controle de 
jornada. Se a empresa tem efetivo controle de jornada ela não pode excluir esse empregador 
do regime de jornada. No caso a MP trouxe uma dose do risco entre o empregado e 
empregador.  Entende que é arriscado que a empresa tem efetivo controle de jornada. 
4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com Julgamento 
Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento 
De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 
5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES nenhum. 6. ENCERRAMENTO: O 
Presidente da Comissão, Dr. José Humberto Abrão Meireles, declarou encerrada a reunião 
agradecendo a presença de todos os membros. Eu, João Paulo Chaves Arantes, Secretário-
Geral da Comissão de Direito do Trabalho da OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada, será assinada por pelo Presidente da Comissão.  
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